






























Certifico que  o presente recurso foi julgado no dia 04.07.2008, às 16:00 hs, conforme 

decisão abaixo transcrita com a finalidade de publicidade do ato e contagem do prazo, 

após ciente das partes via PROJUDI.  

 

DECISÃO 

 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do art.  46 da Lei 

9.099/95. Condenação em custas e honorários no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). Participaram do julgamento os Juízes: Tânia Maria Vasconcelos 

(Presidente), Erick Linhares (Relator) e Rodrigo Furlan (Julgador). Boa Vista/RR, 

quatro de julho de 2008 (a) Turma Recursal. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 4º 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  010.2008.901757-7 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS S/A , já qualificada nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA , que VALDEMAR ELIZIARIO DA SILVA  
respeitosamente a presença de V.Exa., apresentar sua CONTESTAÇÃO 
com fundamento nos artigos 30 e seguintes da Lei 9.099/95 e demais 
cominações legais pertinentes à espécie, consoante os fatos e 
fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 
 

DOS FATOS 
 
 
Em sua inicial, o Autor pleiteia a diferença dos valores pagos em sede 
administrativa e 40 salários mínimos, referente a cobertura do Seguro 
Obrigatório de Veículos - DPVAT, tendo em vista o acidente 
automobilístico ocorrido em 19/09/2003. 

 
 
 

Com fundamento nas Leis 6.194/74 e 8.441/92, ingressou em juízo 
procurando receber a alegada diferença atinente a indenização, o que 
não procede, como se verá adiante.  
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PREJUDICIAL DE MÉRITO 
 
 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIO.   
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. 

 
 
Conforme se constata dos fatos narrados na exordial , o sinistro 
ocorreu em 19/09/2003, ou seja, data do fato gerado r da pretensão 
autoral, tendo o autor distribuído a ação em 2008.  
 
Contudo, conforme restará cristalinamente demonstrado adiante, o direito 
de ação está inapelavelmente  prescrito. 
 
Com efeito, o artigo 206, § 3º, IX, do atual Código Civil , estabelece que 
prescreve em três anos 
 
 “ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a  do terceiro 
prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil 
obrigatório”. 
 
Por outro lado, o artigo 2.028 do mesmo codex , dispondo sobre uma 
norma de transição, disciplina que 
 
“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 
se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada”. 
 
Por interpretação doutrinário-jurisprudencial, na lei anterior o prazo 
prescricional do direito de ação fundado no seguro de responsabilidade 
civil obrigatório era de vinte anos (artigo 177 do Código de 1916). Logo, 
houve redução de prazo, aplicando-se, por conseguinte, a norma de 
transição ordenada no artigo 2.028. 
 
Por sua vez, o dies a quo da contagem do lapso prescricional, quanto 
aos demais seguros , é o da ciência do fato gerador da pretensão, ou 
seja, da data em que o postulante toma conhecimento do sinistro (artigo 
206, § 1º, II, b). O seguro de responsabilidade civil obrigatório insere-se 
na expressão “quanto aos demais seguros”, pois a lei só dedica regra 
específica para o seguro de responsabilidade civil facultativo (não 
obrigatório) (artigo 206, § 1º, II, a). Embora essas regras estejam 
alocadas no § 1º do artigo 206, é perfeitamente válido considerá-las 
extensivas às demais situações fáticas, no que concerne ao termo inicial 
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da contagem do prazo prescricional, observada, naturalmente a súmula 
229 do STJ. 
 
O regime disciplinar do artigo 2.028 não deixa dúvida de que o legislador 
quis excepcionar dos prazos previstos no novo Código apenas os casos 
em que já houvesse decorrido, quando da sua entrada em vigor, MAIS 
da metade do tempo previsto no Código anterior. Assim, serão do atual 
Código os prazos de todos os casos em que, quando entrou em vigor a 
nova lei, havia decorrido MENOS da metade do tempo previsto na lei 
revogada. Tal raciocínio coaduna-se com a clara tendência do novo 
Código, qual seja a de reduzir os prazos prescricionais. 
 
Este entendimento está consagrado nas mais diversas fontes de 
estudiosos e cultores  do Direito. O Centro de Estudos Judiciários do 
Conselho da Justiça Federal, reunido, no período de 11 a 13 de 
setembro de 2002, sob a coordenação científica do Ministro Ruy Rosado, 
do STJ, aprovou, entre muitos outros, o enunciado nº 50, com a seguinte 
redação: 
 
“50 – Art. 2.028: a partir da vigência do novo Códi go Civil, o prazo 
prescricional das ações de reparação de danos que n ão houver 
atingido a metade do tempo previsto no Código Civil  de 1916 fluirá 
por inteiro, nos termos da nova lei (art. 206).” 
 
A renomada professora e doutrinadora Maria Helena Diniz, comentando 
o artigo 2.028, depois de dizer que ele trata de norma intertemporal que 
procura conciliar o novel diploma legal com situações relacionadas a 
prazos definidas no Código de 1916, conclui: “Assim, os prazos, inclusive 
prescricionais ou decadenciais, de que, por ocasião da entrada em vigor 
do novo Código, já tiver transcorrido mais da metade do tempo 
estabelecido na lei revogada, serão os desta, apesar de terem sido 
reduzidos pelo novo diploma legal“. (Código Civil Anotado – Ed. Saraiva 
– 8ª ed. – 2002 -  pág. 1293). 
 
Conjugando-se o enunciado 50 do CEJ/CJF com o comentário da 
professora Maria Helena Diniz, com relação ao seguro de 
responsabilidade civil obrigatório, tem-se que: 
 
a) se o fato gerador da pretensão ocorreu entre 11.01.1993 e 
10.01.2003, o direito de ação prescreveu em 10.01.2006, com a entrada 
em vigor da nova lei; 
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b) se o fato gerador da pretensão ocorreu após 10.01.2003, o direito 
de ação deve ser exercido antes do decurso do prazo de três anos; 
 
 
c) se o fato gerador da pretensão ocorreu antes de 11.01.1993,  o 
direito de ação  pode ser exercido até que decorra o lapso vintenário 
previsto na lei anterior. 
 
Cabe ser ressaltado que a Lei nº 10.406, instituidora do novo Código 
Civil, foi dada à publicidade em 10.01.2002, tendo entrado em vigor um 
ano depois. Isto significa que o titular de pretensão, enquadrada na 
hipótese a supra, dispôs de 365 dias (período da vacatio legis)  para 
exercer o seu direito de ação. Se não o fez, resta-lhe arcar com as 
conseqüências da sua desídia. 
 
Ademais, faz-se mister salientar que a intenção do legislador em fixar a 
vacatio legis retro comentada foi a de tornar pública ao conhecimento de 
toda a sociedade sobre as alterações contidas no novo Diploma Legal, 
incluindo-se, também, as restrições ali estabelecidas.      
 
Muito significativo também anotar que o artigo 189 do atual Código , 
sem similar no anterior, dispõe: 
 
“Violado o direito, nasce para o titular a pretensã o, a qual se 
extingue, pela prescrição (grifamos) , nos prazos a que alude os 
artigos 205 e 206.” 
 
O já reportado Conselho da Justiça Federal, na mesma oportunidade em 
que editou o Enunciado 50, também deu a conhecer o de número 14, 
verbis: 
“Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorr e com o 
surgimento da pretensão, que decorre da exigibilida de do direito 
subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em qu e a pretensão 
nasce imediatamente após a violação do direito abso luto ou a 
obrigação de não fazer”. 
 
 
Certamente, a leitura e interpretação desse Enunciado confirmam que o 
início do lapso prescricional NASCE com surgimento da pretensão e 
SUCUMBE nos prazos estabelecidos nos artigos 205 e 206, observada a 
regra de transição do artigo 2.028.  
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No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu em 
19/09/2003, data em que o beneficiário certamente dele tomou 
conhecimento. 
 
Considerando que a ação foi ajuizada em 2008, o direito postulatório está 
irremediavelmente prescrito.    

 
 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, 
com fulcro no art. 269, IV do Codex Instrumentalis, por absolutamente 
prescrita a pretensão autoral. 
 
 

DAS PRELIMINARES 
 

 
ILEGITIMIDADE  “AD  CAUSAM”  DO POLO PASSIVO – INDENIZAÇÃO  

PAGA  PELA  CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A - COD. 5690 
 
 
COMPULSANDO O SISTEMA MEGADATA, Nº 2005/039077/01, 
SISTEMA INTERNO DAS SEGURADORAS INTEGRANTES DO 
CONVÊNIO DPVAT, CONSTATAMOS QUE A INDENIZAÇÃO ORA 
PLEITEADA FOI ESCORREITAMENTE PAGA PELA CONGÊNERE 
BRADESCO SEGUROS S/A - COD. 5444. 
  
A formulação do pedido administrativo implica necessariamente na 
apresentação de toda a documentação legalmente exigível. A análise 
dessa documentação, compreendida no procedimento denominado 
“regulação do sinistro”, é efetuada pela seguradora a quem o pleito foi 
dirigido ou por empresas especializadas, que atuam por delegação da 
seguradora. Dessa análise, é que se conclui se o sinistro é indenizável 
ou não. No caso, a  BRADESCO SEGUROS S/A - COD. 5444  regulou e 
pagou a indenização ora pleiteada, porém, somente esta poderá trazer 
aos autos o recibo de quitação pertinente ao caso. 
 
Dessa breve explanação, deduz-se facilmente que a seguradora 
reguladora do sinistro sabe as razões que a levaram ao valor da 
indenização. Só ela, portanto, é a pessoa legítima para figurar no 
pólo passivo da demanda.  
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Embora a ré seja uma das seguradoras integrantes do Convênio DPVAT, 
em face do princípio da celeridade processual é de toda a conveniência 
que a ação seja voltada contra quem regulou o sinistro, no caso, a 
BRADESCO SEGUROS S/A - COD. 5444 , que poderá carrear aos autos 
seus argumentos e documentos, inclusive o recibo de quitação. 
 
Estaríamos diante de caso típico de denunciação na lide da seguradora 
responsável pela regulação e pelo pagamento administrativo da 
indenização. No entanto, de acordo com o artigo 10 da Lei 9.099/95, nos 
Juizados Especiais Cíveis não se admite qualquer forma de intervenção 
de terceiros nem de assistência. 
    
Assim sendo, faz-se necessária a extinção do feito sem julgamento de 
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.  
 
 

A INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA 
APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL TÉCNICA JÁ APRECIADA 
 
 
Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a suposta 
invalidez do Autor, invalidez esta já avaliada e já paga no percentual 
apurado na esfera administrativa. O ponto controverso que motivou a lide 
é o grau dessa invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente 
técnica, carecedora da produção de prova pericial p ara ser dirimida . 
Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para apreciar 
esta questão. 
 
CERTO QUE APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
PELO AUTOR NA ESFERA ADMINISTRATIVA, FOI CONSTATADO  
QUE A INDENIZAÇÃO CORRESPONDERIA EXATAMENTE AO 
VALOR RECEBIDO PELO AUTOR. 
 
NA DÚVIDA QUANTO AO GRAU DA REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
FUNCIONAL DO MEMBRO DO AUTOR E A SUA 
CORRESPONDÊNCIA AO VALOR PAGO E NA REMOTA HIPÓTESE 
DE V. EXA. ENTENDER QUE ESTE VALOR FOI PAGO A MENOR , 
NECESSÁRIO REALIZAÇÃO DE EXAME TÉCNICO COMPLEMENTAR  
PARA COMPROVAR GRAU DIVERSO DO APURADO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. 
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Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei nº 9.099/95 
preocupam-se em defender que, como causas de menor complexidade, 
devem ser entendidas aquelas que não exigem a realização de prova 
pericial. Nesse sentido, cabem ser destacadas as palavras do ilustre Juiz 
Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, assim: 
 
“Muitas vezes, então, é recomendável uma prova pericial que venha a 
esclarecer a respeito da origem, da causa, da natureza e da extensão do 
dano. E a prova desse tipo é incompatível com o espírito norteador dos 
Juizados Especiais Cíveis” (trecho grifado). (In “Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis Anotada” – pág. 9 – Ed. Saraiva -  1999).   
 
Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz à colação 
as seguintes ementas relativas a decisões de E. Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais do Rio de Janeiro, prestigiando o entendimento supra 
exposto: 
 
Ementa nº 179 - “O Juizado Especial não tem competência para apreciar 
causas em que o valor supera o limite expresso no artigo 3º da Lei nº 
9.099/95 e naquelas de maior complexidade, a exigir produção de prova 
incompatível com seus princípios norteadores (trecho grifado). Se a lide 
desatende a tais pressupostos, impõe-se a extinção do processo, sem 
exame do mérito” (Recurso nº 33-7/98. 1ª Turma Recursal Cível – 
Unânime – Relator Juiz Henrique Carlos de Andrade Figueira – Julg. 
11/02/98). 
 
 
Ementa nº 387 - “Perícia não realizada. Feito que comporta perícia de 
relevante complexidade. Inadmissibilidade de perícia de grande 
complexidade no JEC Decisão reformada. Julgado extinto o processo, 
sem adentrar no mérito. (Recurso nº. 2253-7 - 6ª. Turma Recursal - 
Unânime – Relator Juiz Antônio Saldanha Palheiro – Julg. 24/11/98).” 
 
 
Do entendimento doutrinário e jurisprudencial retro reportado resta 
evidente que a sede judicial apropriada para o Autor pleitear seu suposto 
direito à diferença da indenização por invalidez já recebida é uma das 
Varas Cíveis da Justiça Comum, onde a reclamada pode defender-se 
tecnicamente, formulando quesitos e nomeando assistente técnico. 
 
 
Irrelevante que conste dos autos prova pretendendo atestar grau de 
invalidez diferente do que foi administrativamente apurado e pago, pois 
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essa prova passaria a ter o inaceitável caráter de verdade absoluta, eis 
que não poderia ser convenientemente impugnada pela ré, impedida que 
está de contraditá-la tecnicamente em sede de Juizado Especial Cível. 
 
 
Sem dúvida, este bloqueio afronta o constitucional princípio do 
contraditório e do amplo direito de defesa. 
 
 
Em decorrência, a reclamada requer que Vossa Excelência se digne de 
determinar a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma 
do artigo 51, II, da lei nº 9.099/95. 
 
 

DO MÉRITO 
 
 

DO VALOR INDENIZATÓRIO 

 

Tendo em vista, a invalidez permanente, faz-se necessária, a 
comprovação de tal pleito, sendo que o instrumento comprobatório 
competente é o laudo médico pericial, pormenorizado , e, que atenda 
as especificações impostas pela Resolução n.º 1/75, de 03/10/75 já 
carreada aos autos. 

 
Tal Resolução estabelece claramente que em casos de invalidez 
permanente, a indenização será devida: “desde que esteja terminado o 
tratamento  e seja definitivo o caráter da invalidez .” (grifo nosso) 

 
Outrossim, o mesmo dispositivo legal estabelece que: 
 
 

“No caso de perda parcial, ficando reduzidas as fun ções do membro 
ou órgão lesado, mas não abolidas por completo, a i ndenização 
será calculada pela aplicação da percentagem de red ução funcional 
apresentada pelo membro ou órgão atingido, à percen tagem 
prevista na Tabela para a perda total do membro, ór gão ou parte 
atingida. Em todos os casos de invalidez parcial nã o especificada 
na Tabela, a indenização será estabelecida tornando -se por base a 
diminuição permanente da capacidade física da vítim a, 
independentemente de sua profissão.” 
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Logo, o CNSP – Conselho Nacional de Seguros Privado s –informa 
que, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2007, foi editada a 
Resolução CNSP nº 151, de 05.12.2006, estabelecendo os seguintes 
valores para a indenização do seguro DPVAT: 

 
COBERTURA                                             INDENIZAÇÃO (R$) 

 
Morte                                                              13.500,00 
Invalidez permanente                            até  13.500,00 
DAMS                                                      até   2.700,00 

 
 
A legislação específica  determina para pagamento das indenizações de 
invalidez que, após constatação incontroversa do grau da lesão, seja 
observada a tabela que contém os percentuais corres pondentes a 
cada lesão, em sua intensidade, diferenciando també m para qual 
órgão ou membro afetado.  
 
CONSEQÜENTEMENTE, LESIONANDO APENAS UM DEDO DO PÉ, 
OU UMA MÃO, A INDENIZAÇÃO SERÁ EQUIVALENTE AO 
PERCENTUAL PREVISTO NA TABELA PARA CADA CASO 
ESPECÍFICO, QUE SE ENCONTRA INSERIDA NA RESOLUÇÃO Nº. 
01 DO CNSP DE 03/10/1975, COMO DETERMINA O ARTIGO 12º. DA 
LEI 6.194/74. 
 
Após a realização da perícia e apurado o tipo de ev ento sofrido, à 
este será atribuído o percentual correspondente que  pode variar de 
3% a 100%, dependendo do evento, de acordo com a Ta bela para 
Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permane nte da 
SUSEP. 
 
 
DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÀO OUTORGADA PELO AUTOR À 

CONGÊNERE 
 
 
O Autor recebeu do seguro de DPVAT a importância de R$ 1.442,00, 
tendo firmado recibo de quitação, no qual outorgou à congênere 
BRADESCO SEGUROS S/A - COD. 5444  plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título fosse, 
com fundamento no sinistro objeto da lide. 
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Em nenhum momento, posteriormente à assinatura do recibo, o Autor 
requereu a desconstituição da quitação por ele outorgada à congênere e 
sequer pretendeu rescindir o pagamento ou questionar a validade da 
quitação.  
 
E não o fez porque, para assim pretender e requerer, precisaria provar 
que o negócio jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos 
vícios elencados no inciso II do art. 171 do novo Código Civil, que 
praticamente repete os termos do inciso II do art. 147 do Código Civil de 
1916, com esta redação:  
 
“É anulável o ato jurídico: 
II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”. 
 
A inicial comprova que o Autor não fez qualquer pedido no sentido de 
desconstituir a quitação. O objeto da lide é tão-somente a condenação da 
ré na alegada diferença. 
 
Assim, tendo recebido, sem ressalvas, a indenização devida e cabível e 
não tendo pleiteado a desconstituição da quitação juridicamente perfeita 
outorgada à ré, falece ao Autor o direito de requerer a alegada diferença, 
porque a quitação tem a finalidade imediata e precípua de desonerar o 
devedor de toda e qualquer responsabilidade acerca da obrigação 
quitada. 
 
Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, 
simulação, ou fraude e como o autor em momento algum ataca a 
autenticidade do recibo firmado, este por si só exaure qualquer outra 
pretensão complementar.  
 
Assim também entende o legislador, na conformidade do que dispõe o 
Novo Código Civil Brasileiro no parágrafo único do artigo 320: 
 
“Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, 
valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver 
sido paga a dívida.” 
 
Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação jurídica 
alguma entre as partes, pois não é lícito rediscutir crédito quitado, sob 
pena de se ferir ato jurídico perfeito. 
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As ementas a seguir transcritas, referentes a julgados oriundos de 
Tribunais de regiões diversas do País e também do E. Superior Tribunal 
de Justiça, consagram o entendimento acima exposto: 
  
“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO AO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. 
Confessando o autor já haver recebido, há cerca de 9 anos, a 
indenização (DPVAT) em decorrência de morte acidental de filho, para o 
pedido de complementação deve comprovar o seu direito, pena de 
improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a quitação seja 
completa e definitiva.” (TACMG. Apelação Cível nº 382.199-0, 5ª Câmara 
Civil, Rel. Juiz Francisco Kupidlowski, J. 6/02/2003). 
 
 
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de que 
quitado integralmente o débito” . (STJ. RESP nº 37.475-8-SP 
(93.0021596-5, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in 
D.J. 7/02/1994). 
 
 
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a 
improcedência da presente demanda, com a condenação do autor nas 
verbas sucumbenciais.  
 
 

DA DESVINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DPVAT AO SALÁRIO 
MÍNIMO E DA COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O  

SEGURO DE DPVAT 
 
 
A ação versa sobre uma suposta diferença entre o que seria devido no 
entender do Autor e o que efetivamente recebeu da ré. O valor recebido, 
segundo o Autor, deveria corresponder a 40 salários mínimos, o que não 
procede. 
 
O Autor afirma que a Lei 6.194/74, que criou o seguro obrigatório 
DPVAT, determina que a indenização, para a garantia invalidez 
permanente, é de valor equivalente a 40 salários mínimos.  
 
Sucede que o artigo 3º da Lei nº 6.194/74, invocado pelo Autor como 
suporte legal da sua pretensão, está REVOGADO pela Lei nº 6.205/75, 
editada exclusivamente para desatrelar o salário mínimo como fator de 
atualização monetária, nestes termos: 
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“Artigo 1º - Os valores monetários fixados com base no salário mínimo 
não serão considerados para quaisquer fins de direito”. 
 
§ 1º - Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo a 
fixação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes valores 
ligados à legislação da previdência social, que continuam vinculados ao 
salário mínimo: (...).” (Grifo nosso) 
 
Não bastasse o disposto na Lei n. 6.423/77, a CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, no seu inciso IV, do artigo 7º, PROÍBE a vinculação do salário 
mínimo para qualquer fim, in verbis: 
 
“IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim” 
 
Assim, o valor recebido NÃO corresponderia a 40 salários mínimos nem 
a qualquer quantidade de salários mínimos, porque o valor da 
indenização pago foi fixado pelo CNSP, que é o órgão ao qual a própria 
Lei 6.194/74 incumbiu de regulamentar a máteria.  
 
No artigo 12 da Lei nº 6.194/74 ficou estabelecido que 
 
“O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas 
disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei”. 
 
Constata-se, ainda, que nos parágrafos primeiros das leis 6205/75 e 
6423/77, nos quais elas abrem exceção ao estabelecido no caput dos 
seus artigos primeiros, NÃO HÁ QUALQUER ALUSÃO AO ART. 3º DA 
LEI Nº 6.194/74, o que teria acontecido se o legislador quisesse 
excepcionar também esse dispositivo de lei. 
 
Por isso mesmo é que nas várias oportunidades em que o Supremo 
Tribunal Federal apreciou a matéria relativa à utilização do salário 
mínimo como indexador pronunciou-se levando em conta o precedente 
resultante de julgado do seu Plenário, verbis: 
 
“SALARIO MÍNIMO – VINCULAÇÃO PROIBIDA – PREVIDÊNCIA – 
CONTRIBUIÇÃO. A razão de ser da parte final do inciso IV do artigo 7º 
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da Carta Federal -...“vedada a vinculação para qualquer fim;”- é evitar 
que interesses estranhos aos versados na norma constitucional venham 
a ter influência na fixação do valor mínimo a ser observado. 
Inconstitucionalidade de dispositivo de lei local (Lei nº 11.327/96, do 
Estado de Pernambuco) no que se viabilizada gradação de alíquotas, 
relativas a contribuição social, a partir de faixas remuneratórias previstas 
em número de salários-mínimos”. (ADIN 1425/PE – Rel. Min. Marco 
Aurélio –j. em 01.10.97 – DJ 26.03.99). 
 
No curso da discussão que motivou a ementa supra transcrita, alguns 
dos Eminentes Ministros assim se manifestaram: 
 
Min. Moreira Alves: 
 
“(...) Na espécie, de pronto, pareceu-me que não havia problema da 
indexação, porém, refletindo melhor, verifico que há repercussão que 
dificultará que a União possa, depois, aumentar o salário mínimo. Temos, 
aí, por assim dizer uma indexação indireta, porque a base de cálculo 
varia de acordo com o indexador e este seria o salário mínimo: ele é, ao 
mesmo tempo, base de cálculo e, paradoxalmente, indexador. (...)”. 
 
Em outro aresto de nossa Suprema Corte, os I. Ministros assim 
arrematam: 
 
“(...) II – Indenização: quantum fixado em múltiplo de salários mínimos: 
impossibilidade. É firme o entendimento do STF no sentido de que  a 
fixação de indenização em múltiplos de salários mínimos ofende o 
disposto no art. 7º, IV, da Constituição.” (STF. RE 205455, 1ª Turma, Rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, J. 18/12/2000, in D.J. 6/04/2001.) 
 
Constata-se, portanto, que o Excelso Pretório entende que a  
Constituição Federal de 1988 RECEPCIONOU as Leis nº 6.205/75 e 
6.423/77, enquanto que o artigo 3º da Lei nº 6.194/74 foi tacitamente 
REVOGADO por essas leis, em face do que dispõe o § 1º do artigo 2º da 
Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.567/42), assim: 
 
“§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior”. 
 
E o artigo 3º da Lei nº 6.194 é, indiscutivelmente, INCOMPATÍVEL com 
as Leis nºs. 6.205/75 e 6.423/77. É, igualmente, INCOMPATÍVEL com 
inciso IV do artigo 7º da CF/88. 
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Improcede argumentar que o salário mínimo pode ser utilizado como 
fator de correção dado o alcance social do seguro DPVAT.  Improcede 
porque também é de interesse público que a lei e os princípios jurídicos 
sejam observados, porque disso depende um interesse muito mais 
relevante, qual seja o da tranqüilidade e estabilidade de toda a sociedade 
para a realização dos negócios jurídicos, sem o qual inexiste o Estado 
Democrático de Direito e sem Estado Democrático de Direito não há 
interesse público de qualquer natureza a defender. 
 
Finalmente, 
 
- não poderia a seguradora pagar indenização que fosse diferente do 
valor fixado pelo CNSP, pois se sujeitaria a penalidades.  
 
- o valor de indenização a ser pago, no seguro obrigatório como em 
qualquer outro tipo de seguro, tem correspondência com o valor do 
prêmio que os segurados pagam às seguradoras. É que o valor da 
indenização resulta de cálculos atuariais feitos a partir do valor dos 
prêmios e da previsão de número de sinistros a serem indenizados no 
período de tempo em que o seguro se encontra vigente.   
 
Na data em que foi paga a indenização confessada pelo Autor, o cálculo 
atuarial que levou à fixação do valor da indenização levou em 
consideração o valor dos prêmios pagos pelos proprietários de veículos 
automotores de vias terrestres. A Resolução CNSP que vigorava na 
época da liquidação do acidente, fixou o valor de indenização para 
sinistros no exato valor recebido pelo autor.  
 
 

CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO 
 
 
A incidência da correção monetária nos débitos decorrentes de 
decisão judicial  foi instituída pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 
1º estabelece: 
 
“ A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão 
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será 
calculada a contar do respectivo vencimento.” 



 

 
 

Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 - 4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 – Tel:  (21) 4.501.0024 - Fax: (21) 4.501.0065 
São Paulo – Alameda Santos, 234 - 4º e 12º andares - SP - Cep 01418-000 – Tel: (11) 3365-1032/1033 - Fax: (11) 3365-1017/1019 

E-mail: juridico4@negriniadvogados.com.br 
JCSB 

119975 

15 

§ 2º Nos demais casos , o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da 
ação ”. 
 
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo  
regulamentasse, em sessenta dias, a forma para o cá lculo da 
correção monetária. 
 
O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o 
Decreto nº 86.649, de 25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse 
decreto e seu parágrafo único dispõem: 
 
“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a 
que se refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será 
calculada multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente obtido 
mediante a divisão do valor nominal reajustado de uma Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) no mês em que se efetivar o 
pagamento (dividendo ) pelo valor da ORTN no mês do vencimento do 
título  (divisor ), com abandono dos algarismos a partir da quinta casa 
decimal, inclusive. 
 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no 
mês do ajuizamento da ação .”  
   
Débito de natureza líquida e certa é aquele que decorre de título com 
liquidez, certeza e exigibilidade, a teor do art. 586 do Código de Processo 
Civil, assim: 
 
“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título 
líquido, certo e exigível”. 
 
POR SUA VEZ, O ART. 585 DO CODEX INSTRUMENTALLIS ELENCA, 
NOS SEUS VIII INCISOS,  O QUE DEVE SER CONSIDERADO TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E, ENTRE ELES, NÃO SE ENCONTRA 
O SEGURO DPVAT. E NÃO SE ENCONTRA PORQUE, NO SEGURO 
DPVAT, O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EXIGE UM 
PROCEDIMENTO DENOMINADO “REGULAÇÃO DE SINISTRO”, QUE 
CONSISTE NA APRECIAÇÃO E CRÍTICA DE TODAS AS SITUAÇÕES 
FÁTICAS E DOCUMENTAIS, O MESMO ACONTECENDO COM O 
PROCESSO JUDICIAL, QUE DEVE SER PRECEDIDO DE FASE 
INSTRUTÓRIA, COM AMPLA OPORTUNIDADE DE CONTRADITÓRI O. 
 
O SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT NÃO SE TRADUZ EM CRÉDITO 
PREVIAMENTE LÍQUIDO E CERTO, INCONDICIONADO, POSTO QUE 
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SUSCETÍVEL DE MUITAS VARIANTES E CONTROVÉRSIAS, QUER 
NO QUE CONCERNE À SUA PRÓPRIA COBERTURA, QUER AO 
NEXO CAUSAL COM O ACIDENTE DE TRÂNSITO, LEGITIMIDADE DO 
BENEFICIÁRIO DO SEGURO, QUANTUM INDENIZÁVEL ETC. O 
SEGURO DPVAT NÃO REÚNE OS MATIZES DA LIQUIDEZ, CERT EZA 
E EXIGIBILIDADE, IMPRESCINDÍVEIS AO TÍTULO EXECUTIV O 
EXTRAJUDICIAL. 
 
 Os comentários de Theotonio Negrão ao art. 618 do CPC, in  Código de 
Processo Civil, 32ª edição, pág. 698, a seguir transcritos, são de clareza 
meridiana sobre o assunto:  
 
“Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições 
basilares exigidas no processo de execução, constitui-se em nulidade, 
como vício fundamental; podendo a parte argüí-la, independentemente 
de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de 
ofício, a inexistência desse pressupostos formais contemplados na lei 
processual civil” (RSTJ 40/447). No mesmo sentido: 205/81”.  
 
É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao 
seguro DPVAT, inclui-se NOS DEMAIS CASOS  previstos na Lei nº 
5.899/81, devendo o seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, 
o índice de atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO . 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente  que leve em consideração 
outro DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 5.899/81 e ao 
Decreto nº 86.649/81, que a regulamentou, e que são aqui 
expressamente prequestionados. 
 
 

DOS JUROS DE MORA 
 

 
Mora significa tardar ou delongar a execução ou o cumpr imento de 
uma obrigação no momento convencionado. É, portanto , falta de 
execução ou cumprimento da obrigação no seu termo. 
 
Juros  são a remuneração do capital ou a retribuição que o credor recebe 
do devedor pela demora  no pagamento do que é devido àquele. 
 
Tem-se, assim, que juros de mora  são a sanção que o devedor 
inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua 
dívida. 
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O devedor, porém, só se torna inadimplente a partir do instante em que 
deixou de pagar o que devia. Antes disso, não há mora. Por conseguinte, 
juros não são devidos. 
 
A mora inexiste se, ao devedor, não for imputado fato ou omissão que a 
ela tenha dado causa (C. Civil, art. 396). Apenas nos casos em que a 
obrigação decorrer de delito, a mora incide desde a prática do ato (C. 
Civil, art. 398). 
 
Cabe ressaltar que o novo Código Civil manteve, no capítulo respectivo, 
a partir do artigo 394 a mesma e mens legislatoris do atual, sendo que 
alguns artigos conservam integralmente a redação de artigos antes 
vigentes (v.g., 396/963, 397/960). 
 
O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição 
legal, mas sempre um contrato. Sendo, como é, um contrato de seguro, 
não foge à índole eminentemente indenizatória que o caracteriza, nos 
exatos termos do art. 757 e 781 do Novo Código Civil, competindo ao 
segurador indenizar prejuízos  resultantes da efetivação de um risco 
realmente coberto pelo pacto entre as partes firmado.  
 
A responsabilidade que daí decorre, para ambas as p artes (a 
bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), É 
CONTRATUAL E NÃO EXTRACONTRATUAL.  
 
A obrigação que flui do contrato de seguro, qualque r que seja ele, 
não é líquida e certa, de vez que o pagamento da in denização exige 
um procedimento, denominado “regulação de sinistro” , que 
consiste na apreciação e crítica de todas as situaç ões fáticas e 
documentais, o mesmo acontecendo com o processo  ju dicial, que 
deve ser precedido de fase instrutória com ampla op ortunidade de 
contraditório. 
 
Assim também com o seguro obrigatório  DPVAT, que n ão carrega 
consigo os pressupostos da liquidez e da certeza pr évia. Não se 
traduz em crédito previamente líquido e certo, inco ndicionado, eis  
que suscetível de muitas variantes e controvérsias,  quer no que 
concerne à sua própria cobertura, quer ao nexo caus al com o 
acidente de trânsito; legitimidade do beneficiário do seguro, 
quantum indenizável etc. O seguro DPVAT não reúne o s matizes da 
liquidez, certeza e exigibilidade. 
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Além disso, a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de 
gerar obrigação de indenizar se o interessado, beneficiário ou segurado, 
apresentar reclamação administrativa ou acioná-la judicialmente.  
 
 
É ANTIJURÍDICA A CONTAGEM DE JUROS A PARTIR DO EVEN TO, 
porque o pagamento, em si, é a mais nobre das formas de extinção da 
obrigação e não significa a prática de qualquer delito de parte da 
seguradora, única situação em que a mora incide desde a prática do ato 
(C. Civil, art. 398). E a mora inexiste se ao devedor não for imputado fato 
ou omissão que a ela tenha dado causa (C. Civil, art. 396). 
 
Em caso de diferença de indenização entre o que foi pago e o que o 
beneficiário entende que deveria ter recebido, não  foi a seguradora que 
estabeleceu o quantum por ela indenizado. Ela, simplesmente, obedeceu 
a instância superior, que assim determinou. Essa instância é o Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP), que exterioriza suas decisões 
através de resoluções , cujo encargo de divulgação cabe à 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ambos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Seguros Privados, instituído pelo 
art. 8º do decreto-lei nº 73/66. 
 Conforme confessado pela Autora, esta recebeu exatamente o 
percentual devido sobre o valor supramencionado. Portanto, a 
seguradora, ao pagar quanto pagou, não praticou qualquer ato ilícito ou 
delituoso. Apenas obedeceu a uma ordem superior, emanada por 
quem competente para editá-la . A POSTURA DA SEGURADORA 
ESTÁ EM PERFEITA HARMONIA COM O QUE DISPÕE O ARTIGO 
188, I, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, mantendo o exato conteúdo do art. 
160, I, do Código de 1916, assim:  
 
“Art. 188 - Não constituem atos ilícitos: 

 

I - Os praticados em legítima defesa ou no exercíci o regular de um 
direito reconhecido”.  

 
  A esse respeito, o Desembargador Sergio Cavalieri Filho leciona: 
 
 “E assim entendo porque o direito e o ilícito são antíteses absolutas – 
um exclui o outro: onde há ilícito não há direito; onde há direito não pode 
existir ilícito. Vem daí o princípio estampado no art. 160, I, do Có digo 
Civil que não se considera ilícito o ato praticado no regular 
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exercício de um direito. ” (Programa de Responsabilidade Civil –2ª ed- 
3ª tiragem, pág. 78/79). 
 

DO PEDIDO 
 
Ante tudo o quanto foi exposto e do mais que dos autos constam, 
impugnado-se os argumentos lançados na inicial e os documentos a ela 
anexados, requerendo a improcedência dos pedidos da inicial , por ser 
esta medida de lídima e irretorqüível 
 

JUSTIÇA ! ! ! 
Requer-se provar o exposto pelo depoimento pessoal do autor , sob 
pena de confesso, oitiva de testemunhas e juntada de documentos 
suplementares.  
 
Requer expedição dos ofícios abaixo: 
 
1) à FENASEG – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 
SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO , com sede no Rio de 
Janeiro, na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar para que informe sobre o 
pagamento da indenização aqui discutida cuja vítima é a Autora, sinistro 
ocorrido em 204/02/2002, informando qual a seguradora efetuou o 
pagamento, o ano e o valor do pagamento da indenização; 
 
2) à congênere BRADESCO SEGUROS S/A - COD. 5444,  para que 
traga aos autos o processo administrativo, inclusive o recibo de quitação 
referente a liquidação do sinistro que vitimou o Autor, Megadata nº  
2005/039077/01. 

Outrossim, requer que as publicações/intimações sejam efetivadas em 
nome do Dr. ANDREIA MARGARIDA ANDRE, OAB/RR 292 , sob pena 
de nulidade, nos termos do artigo 236, § 1º do Código de Processo Civil. 
    
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
 
Boa Vista / RR, 13 de maio de 2008. 
   
 
ANDREIA MARGARIDA ANDRE 
OAB/RR 292 
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544-4 Bradesco Seguros S/A 2004  
549-5 Companhia de Seguros Minas Brasil 2004 

552-5 Interbrasil Seguradora  2004 

553-3 Finasa Seguradora S/A 2004 

563-1 Caixa Seguradora  2004 
569-0 Companhia Excelsior de Seguros 2004 

572-0 Marítima Seguros S/A  2004 

575-4 Nobre Seguradora do Brasil 2004 

581-9 Amercan Life Coampanhia de Seguros 2004 
584-3 Indiana Seguros  2004 

587-8 Sulina Seguradora S/A 2004 

588-6 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 2004 

590-8 Generali do Brasil Cia. Nacional de Seguros 2004 

594-1 QBE Brasil Seguros S/A  2004 

598-3 Unibanco AIG Seguros  2004 

600-9 Banerj Seguros S/A 2004 
601-7 Centauro Seguradora S/A 2004 

604-1 Paraná Cia. de Seguros  2004 

606-8 Santos Seguradora S/A 2004 

618-1 Brasil Veículos Companhia de Seguros  2004 

619-0 Real Previdência e Seguros S/A  2004 
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Detalhes da Movimentação: Processo Arquivado 

  

Descrição: Processo Arquivado (EXTINÇÃO ART. 794 CPC)  

Data: 16 de Julho de 2009 às 07:43 

Movimentador: Walter Menezes 

Processo n° 010.2008.901.757-7 

Juízo onde se 
realizou: 

4º Juizado Especial Cível de Boa Vista 

 







EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARA DE BOA VISTA - RR.

Autos do Processo n° 010 2008 901 500-1
 

VALDEMAR ELIZÁRIO DA SILVA, devidamente qualificado 

nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  proposta  em  desfavor  da 

AMERICAN  LIFE  COMPANHIA  DE  SEGUROS,  pessoa  jurídica 

igualmente  individualizada,  por  sua  advogada  in  fine  signatária,  vem 

ante a honrosa presença de Vossa Excelência,  CONTRA-ARRAZOAR o 

RECURSO INOMINADO interposto  contra  a  sentença  prolatada  nos 

autos em epígrafe, o que faz consoante contra-razões anexas.

Requer, outrossim, o recebimento e a juntada das contra-

razões anexas aos autos, para os efeitos legais. 

Termos em que,

P. deferimento.

Boa Vista, 23 de Junho de 2008.

Maria Emília Brito Silva Leite

Advogada OAB/RR 087–B 

(assinado digitalmente)
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CONTRA-RAZÕES RECURSAIS

Recorrente: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

Recorrido: VALDEMAR ELIZÁRIO DA SILVA

Ação de Cobrança n˚ 010 2008 901 757-7

Origem: 4º Juizado Especial Cível

COLENDA TURMA RECURSAL,

PRECLARO RELATOR,

Trata-se de ação de cobrança proposta contra a American Life 

Companhia de Seguros,  que por meio de sua peça recursal  insurgiu-se 

contra a r. sentença prolatada nos autos sustentando a incompetência 

dos Juizados Especiais Cíveis, a plena quitação dada pelo Recorrido, a 

prescrição  da  pretensão  autoral,  a  competência  do  CNSP  para 

regulamentar as operações de seguros e a desvinculação da indenização 

DPVAT ao salário-mínimo, dentre outros argumentos, todos desprovidos 

de fundamento jurídico capaz de abalar a brilhante conclusão do MM. 

Juiz monocrático.

Por  meio  da  r.  sentença  prolatada  nos  autos,  o  MM. Juiz 

monocrático acertadamente  decidiu  pela  procedência  do  pedido 

articulado na exordial, num ato de total fidelidade à legislação pátria, 

especialmente ao princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, 

bem  como  ao  entendimento  sedimentado  por  essa  Colenda  Turma 
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Recursal  em  diversos  julgamentos  envolvendo  a  mesma  pendenga 

jurídica. 

Mesmo assim,  sem qualquer  respaldo fático  e  jurídico,  cf. 

será pormenorizadamente demonstrado a seguir, insurge a Recorrente 

contra  a  r.  sentença  proferida  nos  autos  do  processo  em  epígrafe, 

recurso este ao qual deverá ser-lhe negado provimento, mantendo-se 

totalmente incólume o decisum indevidamente vergastado.

Das Razões que justificam a manutenção da r. sentença.

No que tange à  preliminar  de incompetência  dos Juizados 

Especiais Cíveis, tal artifício demonstra abuso do direito de defesa, vez 

que ao Recorrido já foi paga indenização, ainda que em valor abaixo do 

que  realmente  é  devido,  o  que  indubitavelmente  pressupõe  seqüela 

permanente conhecida pela Recorrente.

De outro flanco, a seqüela que justificou o pagamento da 

indenização,  cuja  diferença  ora  se  pleiteia,  fora  reconhecida  pela 

Recorrente por meio do laudo pericial juntado ao libelo inaugural, o qual 

não fora impugnado pela parte ex adversa.  

Destarte,  não  resta  qualquer  dúvida,  quanto  ao  fato  da 

Recorrente  haver  examinado  toda  a  documentação  apresentada  pela 

Recorrida quando do pagamento administrativo da indenização DPVAT, 

não havendo necessidade de realização de um novo exame pericial. 

Com efeito, de grande valia é o exame do acórdão abaixo 

transcrito:

“AÇÃO  DE  INDENIZAAÇÃO  DPVAT  POR  INVALIDEZ 
PERMANENTE.  PROCEDÊNCIA.  RECURSO.  PRELIMINAR  DE 
INCOMPETÊNCIA  DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS.  NÃO 
ACOLHIMENTO. MÉRITO.  DISCUSSÃO  ACERCA  DA 
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COMPETÊNCIA DO CNSP, DA NÃO VINCULAÇÃO DA CONDENÇÃO 
AO  SALÁRIO  MÍNIMO.  IRRELEVÂNCIA.  SALÁRIO  MÍNIMO 
VIGENTE.  AQUELE  VOTADO  E  APROVADO  PELO  CONGRESSO 
NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. Não 
procede  a  argüição  de  incompetência  dos  juizados 
especiais  para  processar  e  julgar  a  matéria;  em 
verdade, não há a necessidade de produção de prova 
pericial técnica para se saber do grau de invalidez 
do recorrido, uma vez que o laudo pericial juntado 
aos autos dá conta dessa invalidez, de modo a não 
necessitar o juízo de quaisquer outras provas. A 
respeitável sentença, pela abrangência com que fora 
prolatada, tendo apreciado todas as questões postas 
ao  crivo  do  julgador  de  primeiro  grau,  fez  a 
costumeira justiça; merece reparo tão somente para 
desconsiderar  a  expressão  40  (quarenta)  vezes  o 
maior salário mínimo vigente à época da liquidação; 
a condenação deve cingir-se a estabelecer que esta 
condenação é equivalente a 40 (quarenta) salários 
mínimos  vigentes  à  época  da  liquidação,  assim 
considerado o salário mínimo votado e aprovado pelo 
Congresso Nacional. Desarrazoada a tese segundo a 
qual  tem  o  cnsp  prerrogativa  de  fixar  o  valor 
máximo  indenizável;  é  certo  que  a  autonomia 
relativa que detém, não lhe dá o direito de alterar 
o valor previsto em Lei.” (TJMT; RNEI 2246/2007; 
Cuiabá; Rel. Des. Sebastião Barbosa Farias; Julg. 
09/10/2007; DJMT 11/10/2007) (g.n.)

Quanto à alegação de carência de ação, merece destaque o 

fato  de  que  em  sua  modalidade  genérica,  a  quitação  não  obsta  a 

propositura de ação para recebimento da diferença devida a título de 

verba securitária, com especial enfoque ao que dispõe o art. 51, I e IV 

do CDC, pois, caso fosse possível, acabaria por implicar em renúncia a 

direito  do  consumidor  o  colocando  em  posição  de  desvantagem 

exagerada. 

Nesse norte, merece destaque o seguinte julgado, in verbis:

“APELAÇÃO  CÍVEL  EM  PROCEDIMENTO  SUMARIO.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DIFERENÇA DEVIDA. QUITAÇÃO 
GENÉRICA. Sendo  devido  ao  autor/apelante  o 
equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos, por 
força  do  disposto  no  artigo  terceiro  da  Lei  nº 
6.194/74,  e  tendo  ele  recebido  quantia  inferior, 
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restando saldo a ser quitado, configura-se legítimo 
o  seu  direito  de  postular  o  recebimento  da 
diferença paga pela seguradora e aquela prevista em 
Lei, ainda que tenha dado recibo de quitação ampla 
e  geral,  pois  este  não  elide  direito  legalmente 
assegurado.”  (TJGO;  AC-PSum  80661-6/190; 
Proc.200401515430;  Goiânia;  Quarta  Câmara  Cível; 
Relª Desª Stenka Isaac Neto; Julg. 11/11/2004; DJGO 
09/12/2004) (g.n.)

Constatada a invalidez permanente do Recorrido por meio do 

laudo  pericial  juntado  à  peça  vestibular,  outro  não  poderia  ser  o 

entendimento  do  Poder  Judiciário  quanto  ao  valor  da  indenização 

securitária,  senão o estipulado pelo art.  3º,  “b”,  da Lei nº 6.194/74, 

correspondente  a  quarenta  salários-mínimos  vigente  à  época  do 

adimplemento  da  referida  verba,  desconsiderando  qualquer  resolução 

proveniente da SUSEP ou do CNSP que porventura afronte o dispositivo 

legal supracitado.

Verifica-se, portanto, a necessidade de aplicação irrestrita do 

princípio  da  hierarquia  das  leis,  fazendo  prevalecer  sobre  qualquer 

resolução seja proveniente da SUSEP ou do CNSP a legislação acima 

mencionada. 

Assim sendo, não há que se falar em competência do CNSP 

para regulamentar as operações de seguros, para o efeito de permitir a 

edição de normativas a fim de reduzir o valor a ser pago a título de 

indenização DPVAT. 

É o que se vê em recentíssimo aresto:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO 
OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  PRELIMINARES.  IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA  DO  PEDIDO  E  INCOMPETÊNCIA  DOS  JUIZADOS 
ESPECIAIS.  AFASTADAS.  RETROATIVIDADE  DA  LEI  Nº 
8.441/92.  RECONHECIDA.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  POR 
INVALIDEZ PERMANENTE. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECURSO 
DO  AUTOR  PROVIDO  E  RECURSO  DA  RÉ  IMPROVIDO.  É 
juridicamente possível o pedido de indenização do 
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seguro  DPVAT  que  se  encontra  instruído  com  os 
documentos  exigidos  por  Lei.  Não  havendo 
necessidade  de  realização  de  exame  pericial,  o 
Juizado  Especial  é  competente  para  conhecer  e 
julgar  a  ação  de  cobrança  do  seguro  DPVAT  por 
invalidez  permanente. As  alterações  da  Lei  nº 
6.194/74  pela  Lei  nº  8.441/92  retroagem  para 
alcançar  os  sinistros  ocorridos  antes  de  sua 
vigência. Sendo assim, a indenização por invalidez 
permanente  decorrente  de  acidente  de  veículo 
ocorrido  antes  da  vigência  da  Lei  nº  8.441/92  é 
devida no valor integral de 40 (quarenta) salários 
mínimos, conforme o disposto na Lei nº 6.194/74. As 
resoluções  do  CNSP  não  se  sobrepõem  à  Lei  nº. 
6.194/74,  que  prevê  indenização  de  até  40 
(quarenta)  salários  mínimos  para  o  caso  de 
invalidez  permanente  decorrente  de  acidente  de 
trânsito.  Não  afronta  a  Constituição  Federal  ou 
qualquer  outra  Lei  Infraconstitucional  a 
estipulação  da  indenização  do  seguro  DPVAT  em 
salários mínimos.” (TJMS; AC 2007.991223-1/0000-00; 
Segunda Turma Recursal Mista; Rel. Juiz Cezar Luiz 
Miozzo; DJEMS 07/12/2007; Pág. 53) (g.n.)

Por  outro lado,  no que se  refere  à  tese  de vinculação da 

indenização DPVAT ao salário-mínimo, afasta-se com certa facilidade tal 

alegação quando se evidencia que no caso em exame o salário-mínimo 

não foi utilizado como base para correção monetária.

Ressalte-se  que,  a  situação prevista  no  art.  3º  da  Lei  nº 

6.194/74  não  se  enquadra  nas  proibições  constantes  das  Leis  nº 

6.205/75 e 6.423/77, o que permite afirmar que a tese argumentada 

pela  Recorrente  encontra-se  fadada  ao  insucesso,  cf.  atesta  a 

jurisprudência uniformizada pelos Tribunais pátrios.

Nesse sentir, vejamos o seguinte aresto, ipsis litteris:

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTESTAÇÃO GENÉRICA. 
PRINCÍPIO  DO  ÔNUS  DA  IMPUGNAÇÃO  ESPECIFICADA. 
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  QUITAÇÃO.  FALTA  DE 
INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. TETO INDENIZÁVEL. 
VIGÊNCIA  DA  LEI  N.º  6.194/74.  INDENIZAÇÃO  EM 
SALÁRIOS  MÍNIMOS.  POSSIBILIDADE.  Vedada  a 
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contestação  genérica,  cabe  ao  réu  o  ônus  de 
impugnar  especificadamente  os  fatos  articulados 
pelo  autor  em  sua  peça  exordial,  sob  pena  de 
incidirem os efeitos da revelia quanto àqueles não 
contestados.  Eventual  recibo  de  quitação  passado 
pelo segurado, relativo ao recebimento de parte de 
direito legalmente assegurado, não implica renúncia 
a  este  direito,  muito  menos  a  extinção  da 
respectiva  obrigação. O  critério  de  fixação  da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT previsto no 
art. 3º da Lei nº 6.194/74, com base no valor do 
salário mínimo vigente, não foi revogado pelas Leis 
6.205/75 e 6.243/77, devido ao marcante interesse 
social  e  previdenciário  desta  modalidade 
securitária,  bem  como  porque  a  Lei  nº  6.194 
estabelece um simples critério de cálculo de valor 
indenizatório,  não  se  confundindo  com  fator  de 
correção  monetária.”  (TJMG;  AC  1.0701.06.139099-
6/001;  Uberaba;  Décima  Sexta  Câmara  Cível;  Rel. 
Des.  Mauro  Soares  de  Freitas;  Julg.  25/04/2007; 
DJMG 01/06/2007) (g.n.)

Por  derradeiro,  em  simples  exame  ao  presente  Recurso 

Inominado essa Colenda Turma Recursal poderá constatar o propósito 

protelatório da presente irresignação, tendo em vista que essa Casa já 

se  manifestou  em  incontáveis  oportunidades  sobre  os  temas  ora 

debatidos, sempre confirmando as condenações perpetradas por todos 

os Juizados Especiais Cíveis dessa Comarca.  

Desta  forma,  resta  clarividente  a  litigância  de  má-fé  nos 

termos  do  art.  17,  IV  do  CPC,  face  ao  abuso  do  direito  de  defesa 

praticado pela Recorrente. 

Do Pedido.

Ante  ao  exposto,  requer  o  improvimento  do  Recurso 

Inominado  interposto,  mantendo-se  incólume a  r.  sentença recorrida, 

bem como o pagamento de honorários advocatícios arbitrados na forma 

da lei, por ser medida da mais lídima JUSTIÇA!
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Requer ainda, a condenação da Recorrente em litigância de 

má-fé, nos termos do art. 17, IV do CPC. 

Boa Vista, 23 de Junho de 2008.

Maria Emília Brito Silva Leite

Advogada OAB/RR 087–B

(assinado digitalmente)

Márcio Leandro Deodato de Aquino

Estagiário OAB/RR 112-E
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   NOME PROCURADOR-                                                              
   CPF/CGC PROCUR.- 00000000000000            BOLETIM ...... - 185603            
   DELEGACIA .... - DAT                       UF SINISTRO    - RR                
   REGULACAO .... - 3                         SUB-JUDICE ... - S   DT. RECEB.    
   DT. RECLAMACAO - 04 / 04 / 2008            CONF. PGTO -        /    /         
  *        LANC.MANUAL.                                                          
    ENTER = CONTINUAR               PF03 = FIM              PF07 = VOLTA MENU      
 
 
 
 



 
*==========================================================================
==* 
  * Megadata Computacoes            D.P.V.A.T.            17/06/2008  14:04:42 * 
  *    Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Vias Terrestres     * 
  * D220/DPV06BT                                                D062 / DPV291P * 
  
*==========================================================================
==* 
                                *** CONSULTA  ***                                
    NUMERO DO SINISTRO -  2008 - 191213 / 01                                     
    VITIMA             -  VALDEMAR ELIZIARIO DA SILVA                            
    CODIGO SEGURADORA -   581 - 9   AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS           
    NAT -  2   DATA LANCAMENTO-  13 / 06 / 2008   DATA RATEIO-  13 / 06 / 2008   
                 DEBITOS                                CREDITOS                 
    OUTROS DEBITOS    -           0,00   HONORARIO SINISTRO   -          50,00   
    CANCEL. SEM DPV2  -           0,00   HONOR. ADVOCATICIOS  -           0,00   
    HONOR. SINISTROS  -           0,00   DESPESAS JUDICIAIS   -           0,00   
    RESSARCIMENTO     -           0,00   DESPESAS INVESTIGACAO-           0,00   
    SINISTROS SEM DPV2-           0,00   CUSTOS OPERACIONAIS  -           0,00   
    DIF. INDENIZACAO  -           0,00   MULTA SUSEP          -           0,00   
                                         DIF. DE INDENIZACAO  -           0,00   
    TOTAL DEBITO      -           0,00   TOTAL CREDITO        -          50,00   
                                                                                 
    NUM. DO PROCESSO  -                                                          
    COMENTARIOS       - HON. SIN. JUD.                                           
  
*==========================================================================
==* 
   ENTER = CONTINUAR               PF03 = FIM              PF07 = TELA ANTERIOR  
*==========================================================================
==* 
  * Megadata Computacoes            D.P.V.A.T.            17/06/2008  14:04:58 * 
  *    Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre       * 
  * DPV010T       *****  CONSULTA POR NOME DE SINISTRADO  ***** D062 / DPV613P * 
  
*==========================================================================
==* 
   ANO / NUM. / LANC -     2005 / 039069 / 01   COD. DEPEND .. - 635             
   COD. SEG. .... - 5444                      TIPO DOCUMENTO - 4   EX -          
   NUM. DOCUMENTO - RR037447445               DT.CADAST.PARC.- 00 / 00 / 0000    
   CATEGORIA .... - 09                        DT. SINISTRO . - 19 / 09 / 2003    
   DT. CADAST.... - 22 / 03 / 2005            DT. RATEIO ... - 00 / 00 / 0000    
   NATUREZA ..... - 2                         CPF VITIMA     - 26984610397       
   NOME DA VITIMA - VALDEMAR ELIZARIO DA SILVA                                   
   DT. NASC. .... - 15 / 10 / 1965            VALOR INDENIZ. -             0,00  
   SEQUENCIA .... - 001                       VLR COR.MON/JUR-             0,00  
   COD. REC/RECL. - 1                         DT. PAGAMENTO  - 00 / 00 / 0000    
   NOME RECEBEDOR -                                                              
   CPF/CGC RECEB. - 00000000000000            DT. ATUALIZ... - 22 / 03 / 2005    
   NOME PROCURADOR-                                                              
   CPF/CGC PROCUR.- 00000000000000            BOLETIM ...... - 185603            
   DELEGACIA .... - DAT                       UF SINISTRO    - RR                
   REGULACAO .... - 3                         SUB-JUDICE ... -     DT. RECEB.    
   DT. RECLAMACAO - 08 / 03 / 2005            CONF. PGTO -        /    /         
  
*==========================================================================
==* 
    ENTER = CONTINUAR               PF03 = FIM              PF07 = VOLTA MENU    



 
TRIBUNAL DE JUSTICA DE RORAIMA 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE BOA VISTA 

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI -  

 
Fórum Adv. Sobral Pinto (Pr. Centro Cívico), S/N, Centro - Boa Vista 

 

SENTENÇA 

  

  

Vistos, etc. 

  

                             

Regularmente tramitada a lide, a devedora satisfez a sua 

obrigação, conforme se presume do alvará judicial, recebido pela parte 

Exeqüente. 

  

Diante do exposto, julgo extinto, nos termos do artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Arquivem-se, após o trânsito em julgado. 

          

P.R.I. 

  

Boa Vista, RR, 22 de junho de 2009 



 

<!--[if !supportLineBreakNewLine]--> 

<!--[endif]--> 

(assinado digitalmente) 

Antônio A. Martins Neto 

Juiz de Direito  
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